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Reunião : Ordinária Nº: 008/2023 

Decisão : 035/2023-CEAG/PE 

Item da Pauta : 4.4 

Referência : Protocolo nº: 200210858/2023 

Interessado                  :  João Clecio Gonçalves Ferreira 

 

 
EMENTA: Homologa o parecer do relator, favorável ao Registro de Anotação 

de Responsabilidade Técnica – ART fora de época, do profissional João Clecio 

Gonçalves Ferreira. 

 

 

                                            DECISÃO: 

 

                                           A Câmara Especializada de Agronomia – CEAG, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 008, realizada no 

dia 17 de maio de 2023 por videoconferência, apreciando apreciando a solicitação de registro de Anotação 

de Responsabilidade Técnica – ART fora de época, do profissional João Clecio Gonçalves Ferreira, 

protocolada neste Regional sob o nº 200210858/2023, sob relatoria do Conselheiro Heleno Mendes Cordeiro; 

considerando que o profissional é legalmente habilitado para desenvolver as atividades descritas na ART, 

Considerando ainda, que a ART PE20230927656 se encontra devidamente preenchida e em conformidade 

com o documento emitido pelo contratante apresentado para comprovar a efetiva participação do profissional 

e atender corretamente a Resolução do Confea nº 1025/2009. Ressaltando, que no momento da solicitação 

da CAT, se houver, deverá ser apresentado contendo os dados mínimos, qualitativos e quantitativos, 

conforme o anexo IV da Resolução 1025/2009 do Confea, para emissão do documento; e, considerando a 

liberação ad referendum do presente processo, em face da urgência demandada pelo interessado, DECIDIU, 

por unanimidade, homologar o parecer do relator, favorável ao registo de ART fora de época do 

profissional supracitado." Coordenou a sessão a Engenheira de Pesca Eliana Barbosa Ferreira – 

Coordenadora.   Votaram os Conselheiros: Felipe Rodrigo de Carvalho Rabelo, Gustavo de Lima Silva, 

Heleno Mendes Cordeiro e Rubeni Cunha dos Santos. 

  

                                                       Cientifique-se e cumpra-se.   

   

 

                                                      Recife, 17 de maio de 2023.   

     

 

 

                                       Engenheira de Pesca Eliana Barbosa Ferreira 

                                                       Coordenadora da CEAG    
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